
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 02/2021 PMM 

Aos doze dias do mês de abril do ano de 2021, às 14h00min, na Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico situada na Rua Domício da Gama 65 sala 02, Centro- Maricá/R.J Cep: 24900-815,  reuniu-

se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os 

membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da 

Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de 

Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita 

Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes 

da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. Nogueira, Juan Maranhão da Silva e Amanda Monteiro Machado 

Marques, para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 02/2021-PMM autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Antes de iniciarmos o certame, 

registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos procedimentos de segurança tendo em vista o 

COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço mais amplo. Contudo não houve óbice às 

empresas participantes uma vez que todos foram recebidos no prédio da Prefeitura e devidamente 

informados da alteração, conforme anexo. Iniciada a sessão, compareceram ao certame as empresas 

MAP COMÉRCIO SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA representada pela Sr.ª Márcia Leal  

da Cunha Oliveira, empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA representada pelo 

Sr. Eduardo de Almeida D Angelo Filho, AMBITEC SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI 

representada pelo Sr. Washingtom Vidal Polli e empresa GENERAL CONTRACTOR 

CONSTRUTORA EIRELI representada pelo Sr. André Teixeira de Lima, todas devidamente 

credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Após análise das propostas o resultado é o que 

se segue: a empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI, apresentou a proposta se 

a informação quanto a Validade da proposta, tratando-se de erro formal, não trazendo óbice a análise, 

entretanto não apresentou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, ANEXO F., dessa 

forma tendo a vedação legal quanto anexar documento posteriormente, a mesma foi desclassificada. A 

empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, apresentou a Convenção Coletiva do 

Espírito Santo, que não abrange o município de Maricá, dessa forma ferindo o Princípio da 

Territorialidade, já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, conforme julgado: PRINCÍPIO DA 

TERRITORIALIDADE DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL. Ao contrato de trabalho são 

aplicáveis as normas previstas na Convenção Coletiva celebrada entre os sindicatos laboral e 

patronal da localidade da prestação dos serviços, ainda que diversa da sede do empregador. 

(TRT-5 – RECORD: 1362008020085050612 BA 0136200-80.2008.5.05.0612, Relator: MARAMA 

CARNEIRO, 1ª. TURMA, Data de Publicação: DJ 18/06/2009)(grifo nosso). Sendo assim a mesma 



está desclassificada. Registra-se que em ambos os casos de desclassificação supracitados, não há 

possibilidade de saneamento devido tratar-se de erro substancial, já que é vedada a inclusão e 

substituição de documentos conforme art. 43 § 3º da lei 8666/93, qual seja: “É facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta.” As propostas apresentadas pelas empresas MAP COMÉRCIO SERVIÇOS DE 

ESTACIONAMENTO LTDA e AMBITEC SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI atenderam aos 

requisitos do Edital, estando aptas a prosseguir no certame. Sendo assim inicia-se a fase de lances, o 

resultado é o que segue: 

ITEM 1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

2º colocado  AMBITEC*   R$       9.013.328,64   R$        8.963.000,00   R$     8.938.000,00   R$     8.898.000,00    

1º colocado  MAP*   R$       9.003.495,00   R$        8.953.495,00   R$     8.928.495,00   R$     8.893.000,00  R$ 9.903.844,50 

  

ITEM 1 Empresa 4ª Rodada 5ª Rodada 6ª Rodada 7° Rodada 8ª Rodada 

2º colocado  AMBITEC*   R$       8.878.000,00   R$        8.860.000,00   sl      

1º colocado  MAP*   R$       8.863.000,00   R$        8.855.000,00        

Após, conforme disposição do edital, a licitante provisoriamente vencedora, MAP COMÉRCIO 

SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA, deverá apresentar pelo e-mail maricacpl@gmail.com, 

no prazo de 03 (três) dias úteis,  observados o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Maricá, a 

proposta realinhada adequando o valor ofertado aos requisitos da Planilha da IN 05/2017, tendo como 

referência o Anexo V – Planilha de Decomposição, sob pena de desclassificação. O representante da 

empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA solicitou que constasse em Ata o 

acórdão 1097/2019 TCU, no qual, segundo o representante, permite a apresentação de Convenção 

coletiva de trabalho sem o comprometimento com o princípio da territorialidade. Sendo informado ao 

mesmo que a manifestação de defesa para desclassificação de proposta deve ser feita através de processo 

de recurso ao final do processo licitatório. Por fim, fica marcada a continuação da sessão para o dia 

20/04/2021 às 14hs. Cabe ressaltar que todos deverão se dirigir ao prédio a Prefeitura na data e horário 

indicados nesta Ata. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata 

que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                           Maricá, 12 de abril de 2021.    
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